
INDICAÇÃO Nº 
301
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, estudos , que determine estudos junto aos órgãos competentes, em especial a Secretaria de Segurança Pública do Estado, visando a ampliação da conversão da Licença Prêmio em pecúnia, de 30 (trinta) para 90 (noventa) dias em cada bloco completado.

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de São José do Rio Preto envia cópia do Requerimento nº 847/2014, aprovado em Reunião Ordinária realizada em 23 de setembro de 2014, de autoria do Vereador Renato Pupo, solicitando a conversão da Licença Prêmio em pecúnia, de 30 (trinta) para 90 (noventa) dias em cada bloco completado aos servidores da Secretaria da Segurança Pública.

Destaca que no caso desses servidores, atualmente é possível converter em pecúnia, anualmente, um período de 30 (trinta) dias do total de 90 (noventa) dias de licença premio, conforme o artigo 4º da Lei Complementar nº 857, de 20 de maio de 1999, alterada posteriormente pela Lei Complementar nº 989, de 17 de janeiro de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 52.031, de 3 de agosto de 2007. 

Ressalta que tal medida seria um alivio aos profissionais desta categoria, melhorando assim, seus rendimentos e consequentemente, as condições de vida das famílias dos interessados.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez
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